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Ata 18/2010 – Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e dez, às onze horas, no Centro Social e 
Educacional Aldeia Infantil Betesda, sito à Rua Leon Diniz,320, Jardim Pancera, Toledo, Paraná, reuniram-se 
os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para reunião extraordinária, contando com a
presença dos seguintes conselheiros: Solange Silva dos Santos Fidélis, Márcia Fath, Roseli Terezinha Gass, 
Maria Inês Borges Mânica, Patrícia Ortigoza Chaves, Maria de Lurdes de Oliveira Silveira, Ivone Laguna 
Abreu, Rosana Aparecida Pinho Franco dos Santos, Nelson Kissler, Fernanda Pape, Ruth Lemes Palma, 
Micheli Cristine Schneider de Moura, Edgard Ravache, Lucimar Recalcatti Vieira, Esther Luiza de Souza 
Lemos, Elisabete Medeiros Backes, Sandra Cordeiro Muniz, Roseli Fabris Dalla Costa, Loiva Fátima 
Bortolanza, Tiago Henrique Godoy da Silva, Renate Neumann S. Cardoso, Lineu Wutzke, e os participantes: 
Ires Damian Scuzziato e Juliano Varanis. A presidente do CMAS, Maria Inês Borges Mânica, inicia a reunião e 
passa a palavra para a conselheira Solange Fidelis, que apresenta a Resolução que dispõe sobre o processo 
de solicitação de inscrição no CMAS, esclarecendo que esta foi construída com base nas legislações atuais. 
Solange esclarece que a comissão Técnica estará realizando mais estudos em relação ao artigo 18 da Lei 
12.101 para trazer maiores esclarecimentos ao Conselho. Na sequência, segue apresentando os instrumentais
que serão utilizados para solicitação e atualização da inscrição das entidades junto ao CMAS, sendo eles os 
anexos constantes na Resolução, referentes aos requerimentos de inscrição e comprovante de inscrição no 
CMAS. Após esclarece que o trabalho das comissões, de análise e fiscalização deste processo, continuará o 
mesmo. Em seguida fala sobre as orientações que vieram do MDS, as quais clarearam algumas dúvidas em 
relação a inscrição dos equipamentos públicos, sendo que apenas os programas deverão ser inscritos, tendo 
em vista que os equipamentos sociais (CRAS e CREAS) já passam pelo monitoramento e avaliação federal e 
estadual (MDS e SETP). Solange diz que as comissões terão que estar reforçadas para trabalhar no inicio de 
2011, devido ao fato de algumas entidades terem o prazo de até trinta de abril para solicitarem o CEBAS. Para 
tanto, a conselheira Esther Lemos sugere que seja aprovada uma resolução onde conste que as entidades 
não sofrerão prejuízos em relação a renovação de convênios com a Prefeitura, ao que Solange informa que as
entidades de longa permanência para idosos não serão prejudicadas, pois os estudos serão realizados já no 
início de 2011. Desta forma, a Resolução que dispõe sobre a inscrição no CMAS é aprovada por unanimidade 
pela plenária. Em seguida, Solange apresenta a Resolução que dispõe sobre renovação de convênio da rede 
socioassistencial junto a Prefeitura Municipal de Toledo/Secretaria Municipal de Assistência Social, para que as
mesmas não sejam prejudicadas, pois as entidades que estiverem com seus registros vencidos nos últimos 
seis meses, ao que a conselheira Lucimar Recalcatti sugere que seja com registros vencidos nos últimos 
sessenta dias. A conselheira Rejane Neumann solicita que acrescente na resolução “que estejam em processo
de renovação de registro no CMAS” para complementar e facilitar o entendimento de quais entidades estarão 
amparadas pela resolução. Quanto a proposta de alteração da resolução que normatiza o funcionamento das 
comissões de trabalho do CMAS, Solange sugere que esta seja apresentada e aprovada na reunião ordinária 
do mês de fevereiro de 2011, devido ao adiantado da hora. Neste sentido, Ires sugere que todos os 
conselheiros façam parte das comissões com o propósito de não sobrecarregar um ou outro conselheiro. Na 
sequência, a presidente dá por encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os conselheiros e 

desejando um feliz Natal e próspero ano novo a todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding, 
Secretária Executiva, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
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